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[bookmark: _GoBack]ROTEIRO SEFES N º 01
Assunto:  Roteiro Declaratório de Gerenciamento dos Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS).
Considerando o disposto na Resolução - RDC nº 222, de 28 de março de 2018.

[bookmark: _Hlk202878249]ROTEIRO DECLARATÓRIO DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE (PGRSS)

1) Identificação do estabelecimento:
Razão Social:_____________________________________________________________________,  CNPJ/CPF:______________________ , Endereço: ______________________________________, E-mail: ___________________________________________________,
Responsável LEGAL do estabelecimento (Nome, CPF,)
_________________________________________________________________________________,
Responsável Técnico do estabelecimento (Nome, CPF, Profissão/Função, Conselho de Classe) _________________________________________________________________________________,
Identificação/ Quantificação dos resíduos gerados 
	SUBGRUPO/ GRUPO
	Marcar X no grupo gerado
	QUANTIDADE
(kg/semana)
	TRATAMENTO PRÉVIO
	Tipos de ACONDICIONAMENTO
(Ex.: Lixeiras, caixas para descarte de perfurocortantes, caixa identificada, entre outros)

	
	
	
	Sim(*)
	 Não
	

	A4 Infectantes ou biológicos
	
	
	
	
	

	B Químicos ( medicamentos vencidos, revelador, fixador e mercúrio por exemplo)
	
	
	
	
	

	D – Não Recicláveis
	
	
	
	
	

	D – Recicláveis
	
	
	
	
	

	E - Perfurocortantes
	
	
	
	
	



* O tratamento prévio existente consiste em: (em casos de autoclavação prévia da embalagem do controle biológico por exemplo): ..................................................................................................................................................................................................

Armazenamento interno
	A higienização dos recipientes será feita da seguinte forma e periodicidade:
	

	Os seguintes EPI’s serão utilizados:
	

	O Horário e a frequência do transporte dos resíduos para o armazenamento externo são:
	

	O nome do funcionário responsável pelo armazenamento é:
	



Coleta Externa dos Resíduos
	Identificação da empresa contratada (exceto resíduos comuns)

	Empresa responsável pelo transporte e tratamento
	

	Tratamento
	

	Destinação final (local de descarte pela empresa)
	

	N° licença ambiental 
	


1) Declaro que os resíduos são segregados conforme a classificação e que as lixeiras são revestidas por sacos plásticos apropriadas conforme resíduo gerado (lixo comum ou infectante) com tampa comum ou de acionamento não manual (este último para resíduos infectantes).
2) Declaro que os resíduos são armazenados em recipientes com tampa para abrigo temporário de resíduos, inacessível ao público, distintos para cada grupo, e em local coberto e adequado para este fim, até o momento da coleta.
3) Declaro que são realizadas capacitações periódicas e de forma permanente do pessoal envolvido na Atividade
4) Declaro que são realizadas as medidas preventivas de controle integrado de insetos e roedores: ralos com sistema escamoteável e mantendo as áreas do estabelecimento livres de coleções líquidas, acúmulo de resíduos, materiais e objetos inservíveis e/ou matéria orgânica, que possam propiciar a instalação e proliferação da fauna sinantrópica (roedores, baratas, moscas, pernilongos, pulgas, escorpiões, animais peçonhentos e outros).
5) Declaro que o estabelecimento possui condutas a serem adotadas em caso de emergência e acidentes relacionados aos resíduos e que tem conhecimento que a rede municipal de saúde apresenta protocolo de assistência imediata em casos de acidente de trabalho com materiais biológicos disponíveis nas Unidades de Pronto Atendimento (UPA e CRS).
Campo Grande, ______/_______/_______.


_________________________________________
Assinatura e carimbo do Responsável Técnico
O SEFES, por meio da CVS, como órgão integrante do Sistema Nacional de Vigilância Sanitária, esclarece que elaborou este informe com base nas legislações sanitárias vigentes e no Código Sanitário do Município de Campo Grande.

(Este informe poderá ser atualizado conforme necessidade identificada pela autoridade sanitária).
Última atualização: Julho/2025



image1.png




image2.png




